
 

 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS  
COSEG 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS – SETRAN 

 
1. OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para aquisição de veículos visando o 
reaparelhamento da frota deste Regional, conforme especificações e 
quantitativos descritos no item 3, deste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

          

 A aquisição visa a substituição de veículos de forma gradativa em 
decorrência do uso prolongado (com mais de oito anos), por estarem 
ultrapassados, não possuírem equipamentos de seguranças 
imprescindíveis (aibarg e Abs) e por não apresentarem as 
características necessária para o bom atendimento das demanda dos 
existentes neste Tribunal, em destaque, o transporte de pessoas, 
entrega de equipamentos e materiais de consumo às Zonas Eleitorais, 
bem como, suporte aos Cartórios Eleitorais com a disponibilização de 
mais veículos para suporte nos casos das demandas extras, como é o 
caso do recadastramento biométrico que está ocorrendo 
gradativamente. 

 
         As caminhonetes cabines simples visam o atendimento da prestação 

de serviço de manutenção de ar condicionado nas zonas eleitorais e o 
veículo SUV automático atender demanda do Cartório da 22ª ZE - 
Arraias que possui servidor com necessidades especiais. 

         
         Já os demais veículos SUV e caminhonetes visam atender com 

segurança a demanda de transporte de pessoas, materiais e 
equipamentos no Tribunal e Zonas Eleitorais. 

 
 

 
 
 



 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 02     Veículo de serviço , tipo SUV, zero Km., cor 
branca, 05 (cinco) portas, ano de fabricação 
2014/2015 ou de fabricação mais recente, 
motorização mínima 2.0, Mínimo de 130 Cv, 
tração 4x2, combustível  gasolina ou flex, para 
05 ( cinco) pessoas, capacidade, mínima do 
tanque de combustível de 50 litros, ar-
condicionado de série, direção hidráulica, cinto 
de segurança dianteiros e traseiros com 3 
pontos com regulagem de altura e central fixo 
de 2 pontos, embreagem com acionamento 
hidráulico, câmbio automático com mínimo de  
04 (quatro) machas à frente e uma a ré,   
protetor de Carter, pneus e estepe aro 16 ou 
17, com 05 (cinco) rodas iguais (inclusive o 
estepe), vidros e retrovisores elétricos, trava 
nas quatro portas com acionamento à 
distância, alarme anti-furto, equipado cd player 
e usb, com kit multimídia com sensor de 
estacionamento, câmara de ré visualização na 
tela e gps,  air bag duplo, porta-malas de no 
mínimo de 450 litros com porta de acesso com 
abertura vertical e dobradiça na parte de cima. 

- Emplacada em nome do Tribunal Regional 
Eleitoral do Tocantins, caracterizada e 
numerada com decalque do TRE-TO, uso em 
serviço (modelos dos demais veículos do TRE-
TO). 

- Três anos de garantia e assistência técnica em 
Palmas-TO. 

 
ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

02 04 - Caminhonete pick-up, cabina dupla, zero Km, 
2014/2015, ou de fabricação mais recente,   
cor branca, motor flex de 04 (quatro) 
cilindros, de 2.4 L ou mais, mínimo de 150 
Cv, 16 válvulas, sistema injeção eletrônica de 
combustível, tração 4x4, estribo lateral, 
protetor de caçamba, protetor de Carter, 
cambio manual de 05 velocidades à frente e 
uma ré ou automático, mínimo de 04  



velocidades à frente e uma a ré, equipada 
com kit multimídia de série, integrado com 
câmara de ré visualização na tela, gps, sensor 
de estacionamento e entrada USB, direção 
hidráulica, ar condicionado, vidros e 
retrovisores elétricos e trava nas quatro 
portas com acionamento à distância de série, 
alarme antifurto, retrovisores elétricos, pneus 
aro R16, com 05 (cinco) rodas da mesma 
rodagem  (inclusive o estepe), capacidade de 
carga mínima 700 Kg, capacidade do tanque 
de 75 litros, no mínimo. 

- Emplacada em nome do Tribunal Regional 
Eleitoral do Tocantins, caracterizada e 
numerada com decalque do TRE-TO, uso em 
serviço (modelos dos demais veículos do TRE-
TO). 

- 3 (três) anos de garantia e assistência técnica 
em Palmas-TO. 

 
 
 
 
ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

03 10     Veículo de serviço, tipo SUV, zero Km., cor 
branca, 05 (cinco) portas, ano de fabricação 
2014/2015 ou de fabricação mais recente, 
motorização mínima 2.0, Mínimo de 130 Cv, 
tração 4x2, combustível  gasolina ou flex, 
para 05 (cinco) pessoas, capacidade, mínima 
do tanque de combustível de 50 litros, ar-
condicionado de série, direção hidráulica, 
cinto de segurança dianteiros e traseiros com 
3 pontos com regulagem de altura e central 
fixo de 2 pontos, embreagem com 
acionamento hidráulico, câmbio manual de 05 
velocidades ou mais, à frente e uma a ré ou 
cambio automático com 4 velocidades à 
frente, no mínimo,  protetor de Carter, pneus 
e estepe aro 16 ou 17, com 05 (cinco) rodas 
iguais, vidros e retrovisores elétricos, trava 
nas cinco portas com acionamento à distância, 
alarme antifurto, equipado cd player e usb, 
com kit multimídia com sensor de 
estacionamento, câmara de ré visualização na 
tela e gps,  air bag duplo, porta-malas de no 



mínimo de 450 litros com porta de acesso 
com abertura vertical e dobradiça na parte de 
cima. 

- Emplacada em nome do Tribunal Regional 
Eleitoral do Tocantins, caracterizada e 
numerada com decalque do TRE-TO, uso em 
serviço (modelos dos demais veículos do TRE-
TO). 

- Três anos de garantia e assistência técnica em 
Palmas-TO. 

 
 
ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

04 10 - Caminhonete pick-up, cabina dupla, zero Km, 
2014/2015, ou de fabricação mais recente,     
cor branca, motor flex de 04 (quatro) cilindros, 
de 2.4 L ou mais, mínimo de 150 Cv, 16 
válvulas, sistema injeção eletrônica de 
combustível, tração 4x2, estribo lateral, protetor 
de caçamba, protetor de Carter, cambio manual 
de 05 velocidades à frente e uma ré ou 
automático, mínimo de 04  velocidades à frente 
e uma a ré, equipado com cd player com 
entrada USB, direção hidráulica, ar 
condicionado, vidros e retrovisores elétricos,  
trava nas quatro portas com acionamento à 
distância de série, alarme antifurto, retrovisores 
elétricos, pneus aro R16, inclusive o estepe, 05 
(cinco) rodas de liga leve na mesma rodagem e 
modelo, capacidade de carga mínima 700 Kg, 
capacidade do tanque, mínimo de 80 litros. 

- Emplacada em nome do Tribunal Regional 
Eleitoral do Tocantins, caracterizada e numerada 
com decalque do TRE-TO, uso em serviço 
(modelos dos demais veículos do TRE-TO). 

- 3 (três) anos de garantia e assistência técnica em 
Palmas-TO. 

 

 

 

 

 

 



ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

05 02 - Veículo de serviço, tipo SUV, zero Km, cor 
branca, 05 (cinco) portas, ano de fabricação 
2014/2015 ou mais recente, motorização 
mínima 2.5 litros, de 4 cilindros Mínimo de 
160 Cv, tração 4x2, combustível  flex,  para 
mínimo de 05          (cinco) pessoas, 
capacidade mínima do tanque de 
combustível de 80 litros, ar-condicionado, 
direção hidráulica, cinto de segurança 
dianteiros e traseiros com 3 pontos com 
regulagem de altura e central fixo de 2 
pontos, freios abs com ebd (distribuição 
eletrônica de frenagem), air bag duplo e de 
cortina,  câmbio manual/automático, mínimo 
de 05 (cinco) machas à frente e uma a ré,   
protetor de Carter, 05 rodas inclusive estepe 
na mesma rodagem de liga leve, pneus 
265/65/ ou  265/70, aro 16 ou 17, vidros e 
retrovisores elétricos, trava nas quatro 
portas com acionamento à distância, alarme 
anti-furto, equipada com Sistema de 
multimídia com GPS integrado com câmara 
de ré visualização na tela e sensor de 
estacionamento, bancos em tecidos, todos 
originais de fábrica. 

- Emplacada em nome do Tribunal Regional 
Eleitoral do Tocantins, caracterizada e numerada 
com decalque do TRE-TO, uso em serviço 
(modelos dos demais veículos do TRE-TO). 

- Mínimo de três anos de garantia e assistência 
técnica em Palmas-TO. 

 
 
 
ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

06 03 Caminhonete pick-up, cabina simples, zero Km, 
2014/2015, ou de fabricação mais recente,     
cor branca, motor diesel, 2.8 L ou mais, mínimo 
de 150 Cv, 16 válvulas, sistema injeção 
eletrônica de combustível, tração 4x4, airbag 
duplo, caçamba com ganchos para cargas,  
cambio manual de 05 velocidades à frente e 
uma ré, direção hidráulica, ar condicionado,   



pneus aro R16, com 05 (cinco) rodas  na mesma 
rodagem e modelo (inclusive o estepe), 
capacidade de carga mínima 1.000 Kg, 
capacidade do tanque de 75 litros, no mínimo, . 

- Emplacada em nome do Tribunal Regional 
Eleitoral do Tocantins, caracterizada e numerada 
com decalque do TRE-TO, uso em serviço 
(modelos dos demais veículos do TRE-TO). 

- 3 (três) anos de garantia e assistência técnica em 
Palmas-TO. 

 
ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

07 04 - Caminhonete pick-up, cabina dupla, zero Km, 
2014/2015, ou de fabricação mais recente,     
cor branca, motor diesel de 04 (quatro) 
cilindros, de 2.8 L ou mais, mínimo de 150 Cv, 
16 válvulas, sistema injeção eletrônica de 
combustível, tração 4x4, 4x2, 4x4, 4x4 reduzida 
com acionamento manual por alavanca, controle 
eletrônico de estabilidade e tração, estribo 
lateral, protetor de caçamba, protetor de Carter, 
cambio manual ou automático  de 05 
velocidades à frente e uma ré ou automático,  
equipada com kit multimídia de série, integrado 
com câmara de ré visualização na tela, gps, 
sensor de estacionamento e entrada USB, 
direção hidráulica, ar condicionado, vidros e 
retrovisores elétricos e trava nas quatro portas 
com acionamento à distância de série, alarme 
antifurto, retrovisores elétricos, pneus aro R16 
ou 17, com 05 (cinco) rodas da mesma rodagem  
(inclusive o estepe), capacidade de carga 
mínima 700 Kg, capacidade do tanque de 75 
litros, no mínimo. 

- Emplacada em nome do Tribunal Regional 
Eleitoral do Tocantins, caracterizada e numerada 
com decalque do TRE-TO, uso em serviço 
(modelos dos demais veículos do TRE-TO). 

- 3 (três) anos de garantia e assistência técnica em 
Palmas-TO. 

 

 
 
4.0.  DA PROPOSTA 
 



4.1. Deverá indicar a marca e o modelo do veículo ofertado, descrevendo 
detalhadamente suas características e opcionais, inclusas as 
especificações constantes no item 3. Não serão admitidas  propostas 
que omitam esses dados ou acrescidas das expressões: “similar”; 
“conforme pedido no edital e “conforme nossa disponibilidade 
em estoque”; 

5.0. DOS PRAZOS 
 
5.1. Prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da 

data de recebimento da nota de empenho e requisição de 
fornecimento. 

 
5.2. O veículo que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do 

recebimento definitivo do veículo, apresentar defeitos sistemáticos de 
fabricação, devidamente comprovados pela freqüência de 
manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, 
deverá ser substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 
Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva 
realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

 
5.3. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante apresentação por 

escrito, por parte da Contratada, de justificativa devidamente 
fundamentada, caso ocorram uma das situações previstas pelo art.57, 
§ 1º, incisos I e VI, da Lei nº 8.666/93;        

 
5.4. A solicitação de prorrogação do prazo de entrega deverá ser dirigida 

ao Secretário de Administração e Orçamento, tendo como limite a data 
de vencimento do prazo inicialmente estipulado; 

 
5.5. Os valores referentes a multas porventura aplicadas à Contratada em 

razão de descumprimento de obrigação contratual, ou valores 
decorrentes de prejuízos causados pela Contratada ao Tribunal 
Regional Eleitoral do Tocantins, serão deduzidos de eventuais valores a 
serem pagos; 

 
5.6. A Contratada inadimplente, se não tiver valores a receber do TRE-TO, 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para 
recolhimento da multa. 

 
6.0. DOS ENCARGOS DA LICITANTE VENCEDORA 
 
6.1. Oferecer assistência técnica, autorizada pela fábrica, na cidade de 

Palmas-TO; 
 
6.2. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, dentro das 

especificações do fabricante, exclusivamente às suas custas, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, 
falhas e imperfeições nos produtos; 



 
6.3. Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, 

não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a 
qualquer título; 

 
6.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízos causados por 

seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao TRE-
TO ou a terceiros, inclusive ao decorrente de serviços ou produto com 
vício ou defeito, constatáveis nos prazos de garantia. 

 
7.0. DA ENTREGA  
 
7.1. Os veículos deverão ser entregues no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias corridos da data da entrega da Nota de Empenho, conforme as 
condições estabelecidas neste Termo de Referência, não se admitindo 
a subtração de itens ou opcionais instalados de fábrica; 

  
7.2. Os veículos deverão estar devidamente identificados na nota fiscal de 

entrega; 
 
7.3. Os veículos deverão ser entregues na Quadra 202 Norte Av. 

Teotônio Segurado, Conj. 01 Lotes 1 e 2, Palmas-TO, na sede do 
TRE-TO devidamente revisados, limpos e de acordo com as 
especificações deste termo. 

 
8.0. DO RECEBIMENTO 
 
8.1. O recebimento dos veículos será efetuado por uma comissão 

designada pela Secretaria de Administração e Orçamento do Tribunal 
Regional Eleitoral do Tocantins, tendo como presidente o Chefe da 
Seção de Segurança e Transportes; 

 
8.2. A aceitação será formalizada mediante atesto da fatura pelos Membros 

da Comissão, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da entrega. 
 
9.0. DO PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado por intermédio de ordem bancária, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do atesto, após a apresentação 
da Nota Fiscal, que deverá conter o nome do banco, agência e número 
da conta corrente da Contratada; 

 
9.2. Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, 

conforme estabelecido na Lei º 9.430/96, e na Instrução Normativa 
SRF Nº 480, de 15 de dezembro de 2004; 

 
9.3. Se a Empresa Contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à 

fatura, declaração constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº 



480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa, situação em que não incidirá a 
retenção disposta no item acima; 

 
9.4. Antes da efetivação do pagamento será verificada a regularidade da 

Contratada junto ao SICAF; 
 
9.5. Em havendo erro na Nota Fiscal ou se alguma das certidões negativas 

estiver com a validade vencida, o pagamento ficará suspenso até a 
devida regularização da pendência, não ocorrendo neste caso, 
qualquer ônus para o TRE-TO; 

 
9.6. De igual forma, serão retidos/deduzidos valores correspondentes a 

eventuais multas/penalidades ou indenizações devidas pela 
Contratada, assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa. 

 
 
 
 

                                     Palmas, 20 de outubro de 2014.  
 
 

Juvêncio Gonçalves Siqueira 
Seção de Segurança e Transporte 

COSEG/SADOR/TRE-TO 
 

Dalton José R. Milhomem 
Chefe da Seção de Segurança e Transporte 

COSEG/SADOR/TRE-TO 


